
PROJETO DE LEI Nº           DE 2026

(Da Senhora Heloísa Helena)

Altera a Lei nº 14.620, de 13 de julho de

2023,  que  dispõe  sobre  o  Programa

Minha Casa, Minha Vida para estabelecer

critérios  urbanísticos  e  de  acesso  à

infraestrutura  para  a  implantação  de

unidades habitacionais em áreas urbanas.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A  Lei  nº  14.620,  de  13  de  julho  de  2023,  passa  a  vigorar

acrescida do seguinte art. 3º-A:

“Art. 3º-A. A implantação de unidades habitacionais em áreas urbanas

no  âmbito  do  Programa  Minha  Casa,  Minha  Vida  deverá  observar

critérios  de  localização,  mobilidade  e  acesso  à  infraestrutura  e  a

equipamentos públicos essenciais, em conformidade com o plano diretor

e com a legislação urbanística do respectivo Município.

§ 1º As unidades habitacionais deverão ser implantadas prioritariamente

em  áreas  urbanas  consolidadas  situadas  em  zonas  centrais,  assim

definidas  no  plano  diretor  ou  na  legislação  urbanística  municipal

aplicável.

§ 2º É vedada a utilização de recursos do Programa para a implantação

de unidades habitacionais em áreas cuja localização induza expansão

urbana desordenada ou ocupação periférica dissociada da malha urbana
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consolidada,  observados  os  instrumentos  de  planejamento  urbano

municipal.

§ 3º As unidades habitacionais deverão estar localizadas em áreas que

permitam deslocamento  em até  quarenta  minutos  entre  a  moradia  e

polos relevantes de emprego, por meio de transporte público coletivo.

§  4º  A  aferição  do  tempo  de  deslocamento  de  que  trata  o  §  3º

considerará a oferta de transporte público coletivo existente no sistema

de mobilidade urbana municipal ou metropolitano.

§ 5º A implantação das unidades habitacionais deverá ocorrer em áreas

que  disponham  de  infraestrutura  urbana  e  acesso  a  equipamentos

públicos essenciais, observados, no mínimo, os seguintes requisitos:

I – cobertura integral de abastecimento de água e rede de esgotamento

sanitário;

II – acesso à escola pública de educação básica em até quinze minutos

de deslocamento a pé da moradia do estudante;

III  –  acesso  à  unidade  pública  de  saúde  em até  quinze  minutos  de

deslocamento a pé do local de moradia;

IV – acesso à unidade ou serviço público de segurança em até quinze

minutos de deslocamento a pé do local de moradia;

V – acesso a sistemas estruturantes  de transporte coletivo,  incluindo

metrô,  trem  urbano  ou  corredores  de  ônibus  de  alta  capacidade,

localizados até um quilômetro de distância do local de moradia;

VI  –  disponibilidade de infraestrutura de acesso à internet  em banda

larga.

§ 6º O Poder Executivo federal regulamentará os critérios técnicos e os

procedimentos para aferição das condições previstas neste artigo.”
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Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e

oitenta dias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, ___ de março de 2026.
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JUSTIFICAÇÃO
 

O presente Projeto de Lei  tem por finalidade aperfeiçoar a Lei  nº

14.620, de 13 de julho de 2023, que dispõe sobre o Programa Minha Casa,

Minha Vida,  a  fim de estabelecer  critérios urbanísticos,  de mobilidade e de

acesso  à  infraestrutura  e  a  equipamentos  públicos  essenciais  para  a

implantação de unidades habitacionais em áreas urbanas.

A proposta parte de um estudo realizado pelo Instituto Escolhas que

aponta  que  enquanto  áreas  centrais  das  grandes  cidades  concentram

infraestrutura,  empregos,  serviços  e  equipamentos  públicos,  milhões  de

brasileiros de baixa renda são empurrados para regiões periféricas cada vez

mais distantes dos centros urbanos.

Esse  padrão  de  crescimento  urbano  aumenta  a  exposição  das

cidades  brasileiras  a  eventos  climáticos  extremos,  amplia  os  custos  de

implantação de infraestrutura e contribui para a fragmentação do tecido urbano.

Nas grandes regiões metropolitanas,  esse processo tem sido acompanhado

pela  expansão  de  ocupações urbanas  em áreas ambientalmente  sensíveis,

como encostas e margens de rios.

Estudos indicam que,  nas últimas quatro décadas,  o número de
moradias  situadas  em  áreas  de  risco  de  deslizamento  praticamente
triplicou  no  Brasil,  fenômeno  associado  diretamente  à  falta  de  oferta  de

moradia digna e bem localizada. A situação é particularmente visível na cidade

do Rio de Janeiro, cuja geografia marcada por morros e encostas torna parte

significativa do território urbano suscetível a deslizamentos e eventos climáticos

extremos. 

Levantamento do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística em

parceria  com o  Centro  Nacional  de  Monitoramento  e  Alertas  de  Desastres

Naturais identificou que  aproximadamente 444,9 mil moradores da cidade
vivem  em  áreas  com  risco  potencial  de  deslizamentos  ou  enchentes,

colocando o município entre aqueles com maior população exposta a esse tipo

de risco no país.

*C
D2

62
90

26
31

90
0*

PL
 n

.1
72

2/
20

26
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

9/
04

/2
02

6 
10

:4
8:

54
.2

00
 - 

M
es

a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Heloísa Helena
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD262902631900



Paralelamente  à  expansão periférica  das cidades,  observa-se  em

diversas metrópoles brasileiras um processo de esvaziamento residencial em
áreas centrais, que já dispõem de ampla infraestrutura urbana instalada. Na

cidade de São Paulo, por exemplo, estudo do Instituto Pólis indica que existem

87 mil domicílios desocupados e uma área equivalente a 2,51 milhões de m2

de terrenos vazios. 

Esse  fenômeno  também  impacta  diretamente  a  utilização  da

infraestrutura pública existente. Em diversas áreas centrais da capital paulista,

escolas da rede pública apresentam queda no número de matrículas, reflexo

da diminuição do número de famílias residentes nesses bairros.

Enquanto  isso,  bairros  periféricos  continuam  enfrentando  forte

pressão  por  novos  equipamentos  públicos,  incluindo  escolas,  unidades  de

saúde e infraestrutura urbana básica.  Esse desequilíbrio  gera um paradoxo

evidente: infraestrutura pública ociosa nas regiões centrais e necessidade
de  expansão  de  equipamentos  públicos  nas  periferias,  o  que  implica

aumento significativo de custos para o poder público.

Além  disso,  a  localização  afastada  das  moradias  produz  efeitos

diretos  sobre  a  mobilidade urbana.  Em cidades  como São Paulo  e  Rio  de

Janeiro,  deslocamentos superiores a  duas horas por dia são comuns para

grande parcela da população que depende de transporte coletivo.

O  Programa  Minha  Casa,  Minha  Vida,  embora  tenha  promovido

expressiva produção habitacional — com cerca de 4,4 milhões de moradias

construídas  entre  2009  e  2016  —,  concentrou  parte  relevante  de  seus

empreendimentos  destinados  à  população  de  menor  renda  em  regiões

distantes  dos  polos  de  emprego  e  da  infraestrutura  de  transporte  público,

contrariando princípios do Estatuto da Cidade, especialmente o disposto no art.

2º,  que determina que o desenvolvimento  urbano deve evitar  distorções no

crescimento das cidades e assegurar  o acesso da população à moradia,  à

infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos.

para  o  diagnóstico  amplamente  reconhecido  de  que,  nas  últimas

décadas,  o  padrão  de  crescimento  urbano  das  cidades  brasileiras  tem

empurrado a população de baixa renda para regiões periféricas cada vez mais *C
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distantes  dos  centros  urbanos,  enquanto  áreas  centrais  consolidadas  —

dotadas de infraestrutura, serviços públicos, equipamentos sociais e oferta de

empregos  —  vêm  sofrendo  esvaziamento  residencial.  Conforme  estudos

citados,  apenas  na  cidade  de  São  Paulo  existem  87  mil  domicílios

desocupados e mais de 2,5 milhões de metros quadrados de terrenos vazios,

ao mesmo tempo em que bairros periféricos enfrentam forte pressão por novos

equipamentos públicos.

Diante desse cenário, o Projeto de Lei estabelece critérios mínimos

para  a  implantação  de  unidades  habitacionais  financiadas  pelo  Programa,

priorizando  áreas  urbanas  consolidadas  e  regiões  centrais  definidas  pelos

planos  diretores  municipais.  Entre  os  requisitos  previstos,  destacam-se:

proximidade  a  sistemas  estruturantes  de  transporte  coletivo;  garantia  de

infraestrutura  urbana  completa,  incluindo  abastecimento  de  água  e

esgotamento sanitário;  e  acesso a equipamentos públicos essenciais,  como

escolas,  unidades  de  saúde  e  serviços  de  segurança,  todos  situados  a

distâncias compatíveis com deslocamentos a pé ou por transporte público.

Essas diretrizes estão alinhadas às melhores práticas internacionais

de  desenvolvimento  urbano  sustentável,  adotadas  por  cidades  como  Paris,

Barcelona  e  Melbourne,  que  têm  priorizado  políticas  de  adensamento

qualificado,  reocupação  de  áreas  centrais  e  integração  entre  habitação,

mobilidade e infraestrutura.

Ao  orientar  os  investimentos  públicos  em habitação  para  regiões

bem servidas de infraestrutura e serviços,  o Projeto de Lei  contribui  para a

construção de cidades mais compactas, inclusivas, eficientes e ambientalmente

responsáveis.  Além  disso,  promove  maior  racionalidade  na  aplicação  dos

recursos públicos, reduzindo a necessidade de expansão de equipamentos e

redes de infraestrutura em áreas periféricas.

Diante do exposto, a aprovação desta proposição representa passo

fundamental  para  o  fortalecimento da política  habitacional  brasileira,  para a

promoção  da  justiça  social  e  para  a  consolidação  de  um  modelo  de

desenvolvimento  urbano  sustentável,  integrado  e  comprometido  com  a

qualidade de vida da população. *C
D2
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Nesses termos, contamos com o apoio dos nobres Parlamentares

para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Deputada HELOÍSA HELENA
Rede/RJ
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